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EMENTA: DrRErrO ADMTNTSTRATTVO. LEr 8.666/93 E POSTERIORES eLtEneÇOeS,

BEM coMo A LEI FEDERAL Ns 70.520/02 ACERCA DA LEGALIDADE DO

INSTRUMENTo CoNToCATÓnIo oo PRocEDIMENto lIoTarÓRIO N9 013/2023,
PREcÃo rletRôr.ttco N, 013 / 2023.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro do Município de Chã Grande/PE,

acerca da legalidade do instrumento convocatório do Procedimento Licitatório ne 013/2023, Pregão

Eletrônico n" 01^3/2023, o qual detém como objeto o Regisffo de Preços por item, consignado em Ata,

pelo prazo de 72 (doze) meses, para eventual e futura Contratação de Empresa para fornecimento
parcelado de gases medicinais, com cessão de cilindros em forma de comodato, destinados ao

abastecimento do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos

determinantes do ato em análise cabe ao Pregoeiro de Equipe de Apoio, para quem devem osautos ser

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria f urídica são dotados de caráter

opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos do Pregoeiro.

RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame jurÍdico a ser realizado no instrumento convocatório do presente

processo licitatório, o qual detém como objeto o Registro de Preços por item, consignado em Ata, pelo

prazo de L2 (doze) meses, para eventual e futura Contratação de Empresa para fornecimento parcelado

de gases medicinais, com cessão de cilindros em forma de comodato, destinados ao abastecimento do

Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos jurídicos dos processos licitatórios
relativos a pregões, excluídas, portanto, as questões de natureza técnica diversa, que fogem à

competência da Assessoria |urídica, conforme bem destacado no Enunciado correspondente à Boa

Prática Consultiva ne 07, extraído do Manual de Boas Práticas Consultivas publicado pela Advocacia-

Geral da União. Em relação a tais questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as autoridades

competentes municiaram-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para sua adequação às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.
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LEI FEDERAL Ng 10.520/02.

Art. Le Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

DECRETO Nq 10.024 /19.

Artlq Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenhari4

e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

Dessa forma, verifica-se que o objeto da licitação em análise se adequou perfeitamente ao

descrito no artigo supramencionado. Além disso, o processo licitatório guarda observância aos

elementos contidos no artigo 40 (normas concernentes ao ato convocatório da licitação) e seguintes,

todos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos - 8.666/93.

Ademais, o instrumento convocatório em comento está perfeitamente atendendo ao

caráter competitivo do certame, tendo em vista que foram obedecidos todos os ditames legais

estabelecido nas Leis supramencionadas.

Isto posto, pugna esta Assessoria furídica que após devida análise no instrumento
convocatório do Processo Licitatório em comento, constatou-se a legalidade do referido instrumento,
tendo sido observados os termos da Lei Federal np8.666/93, bem como a Lei Federalne t0.520/02.

É o Parecer, Salvo Melhortuízo.

Chã Grande (PE), segunda-feira, 11 de dezembro de 2023.

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
Advogado - OABIPE ns 37.827
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